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À procura do morgado de Melres: onde está o vínculo? 

MANUEL DA CUNHA COUTINHO PORTOCARREIRO 

3º Morgado de Melres (concelho de Gondomar) 

 

BASE DE TRABALHO 

1 – Fonte documental 

• A Casa da Bandeirinha (actual Junta da Freguesia): exploração do edifício e fotos. 

• Habilitação do Santo Ofício de Manuel da Cunha Coutinho Portocarreiro 

(extractos transcritos). 

https://digitarq.arquivos.pt/details?id=2337613  

ANTT, Tribunal do Santo Ofício, Conselho Geral, Habilitações, Manuel, mç. 31, 

doc. 692. 

 

2 – Sugestão de bibliografia 

• OLIVEIRA, Camilo de, O Concelho de Gondomar. Apontamentos monográficos, 

vol. III, Imprensa Moderna, Porto, 1936, pp. 494, 506-507. 

https://www.google.pt/books/edition/O_concelho_de_Gondomar/nXQvAQAA

MAAJ?hl=pt-PT&gbpv=1  

• SOVERAL, Manuel Abranches de, Portocarreros do Palácio da Bandeirinha, Ed. 

MASmedia, Porto, 1997, pp. 46-59. 

 

3 – Sugestão de recursos digitais 

• Documento do mês do Arquivo Histórico de Gondomar – Projeto de remodelação 

da Quinta da Bandeirinha: https://arquivohistorico.cm-

gondomar.pt/Destaques/Documento-do-

Mes/Historico/emodule/505/egallery/48  

• Blogue Solares e Brasões (fotos da Casa da Bandeirinha): 

https://solaresebrasoes.blogspot.com/search/label/Melres?m=0  

• Apresentação Os Portocarreiros: https://pt.slideshare.net/CELTAVIGO/os-

portocarreiros-2 (ver slide 47 e seguintes: foto do tecto armoriado da Casa da 

Bandeirinha). 

https://digitarq.arquivos.pt/details?id=2337613
https://www.google.pt/books/edition/O_concelho_de_Gondomar/nXQvAQAAMAAJ?hl=pt-PT&gbpv=1
https://www.google.pt/books/edition/O_concelho_de_Gondomar/nXQvAQAAMAAJ?hl=pt-PT&gbpv=1
https://arquivohistorico.cm-gondomar.pt/Destaques/Documento-do-Mes/Historico/emodule/505/egallery/48
https://arquivohistorico.cm-gondomar.pt/Destaques/Documento-do-Mes/Historico/emodule/505/egallery/48
https://arquivohistorico.cm-gondomar.pt/Destaques/Documento-do-Mes/Historico/emodule/505/egallery/48
https://solaresebrasoes.blogspot.com/search/label/Melres?m=0
https://pt.slideshare.net/CELTAVIGO/os-portocarreiros-2
https://pt.slideshare.net/CELTAVIGO/os-portocarreiros-2
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CONTEXTO – MORGADIOS 

1 – Site do projecto VINCULUM: 

• https://www.vinculum.fcsh.unl.pt/  

2 – Vínculo do mês: 

• https://www.vinculum.fcsh.unl.pt/entail-of-the-month/ (todos os vínculos 

contêm, no final, um pdf em versão portuguesa) 

3 – Dissertação de mestrado da prof. Maria de Lurdes Rosa: 

• ROSA, Maria de Lurdes, O morgadio em Portugal, sécs. XIV-XV. Modelos e práticas 

de comportamento linhagístico, Lisboa, Estampa, 1995. 

https://www.academia.edu/45208271/ROSA_Ma_de_Lurdes_O_Morgadio_em

_Portugal  

https://www.vinculum.fcsh.unl.pt/
https://www.vinculum.fcsh.unl.pt/entail-of-the-month/
https://www.academia.edu/45208271/ROSA_Ma_de_Lurdes_O_Morgadio_em_Portugal
https://www.academia.edu/45208271/ROSA_Ma_de_Lurdes_O_Morgadio_em_Portugal


À PROCURA DO VÍNCULO DE 
MELRES

Manuel da Cunha Coutinho Portocarreiro



Tópicos

• 1 – O que é um vínculo?

• 2 – A nossa fonte documental: o que é uma habilitação do Santo 
Ofício?

• 3 – O morgadio de Melres: a família Cunha Coutinho Portocarreiro.

• 4 – O morgadio de Melres: casa e quinta da Bandeirinha.

• 5 – Guião para os trabalhos



O que era um vínculo (ou morgadio)?

• Fundação (ex., Gulbenkian).

• Um conjunto de bens e de pessoas com poder económico suficiente, 
reservado para preservar ao longo dos séculos uma ideia, um património, 
uma família, uma casa.

• Origem nos bens reservados e preservados para celebração de missas por 
alma (fins pios) e transmissão inalienável dos bens numa única linhagem, 
“enquanto o mundo for mundo” = TESTAMENTO.

• Fenómeno do sul da Europa.

• Muito comum em Portugal entre os sécs. XIV-XVIII.

• Abolido séc. XVIII – Marquês de Pombal.

• Abolido definitivamente séc. XIX.

• Identidade própria, modelou sociedade portuguesa durante séculos e 
gerações.



O que era uma habilitação para o Santo Ofício?
• Processo para ingressar no Tribunal do Santo Ofício (1536-1821).

• Iniciava-se com uma petição do pretendente.

• Era aberto um inquérito de testemunhas para avaliar as capacidades:
• Limpeza de sangue e geração;
• Vida e costumes.

• Candidato era avaliado pelo lado paterno e materno.

• Inquisidores avaliavam os inquéritos de testemunhas.

• Relação no final da habilitação:
• Parecer do relator (inquisidor);
• Voto dos restantes inquisidores.

• Aprovação ou rejeição.



Fonte: mapa da autoria de Francisco BILOU©.



Conselho Geral do Santo Ofício (Lisboa)

Coimbra Évora Goa Lisboa

Ministros Agentes locaisOficiais

Comissários FamiliaresNotários

Qualificadores Visitadores das naus
Slide ©Bruno LOPES



 Limpeza de sangue

 Necessário ter fazenda

 Saber ler e escrever

REQUISITOS REGIMENTAIS – FAMILIARES DO SANTO OFÍCIO

Regimento da Inquisição, 
1640

Slide ©Bruno LOPES



O QUE SIGNIFICAVA SER FAMILIAR DO SANTO OFÍCIO?

ser agente secular da Inquisição

estatuto social poder económico
Slide ©Bruno LOPES



 Obedecer e comunicar aos 

inquisidores/comissários tudo 

o que atentasse contra a fé

 Efectuar as prisões e 

encaminhar o réu para o 

tribunal respectivo

 Acompanhar os presos na 

procissão do auto da fé

 Comparecer na festa de São 

Pedro Mártir

FUNÇÕES REGIMENTAIS

Crucificação de São Pedro

Pintura de Caravaggio. 
Igreja de Santa Maria del 

Popolo, Roma.
Slide ©Bruno LOPES



Manuel da Cunha Coutinho Portocarreiro
3º morgado de Melres – Casa (e quinta) da Bandeirinha

• Identificado como 3º morgado de Melres, na obra de Abranches 
Soveral (SOVERAL, Manuel Abranches de, Portocarreros do Palácio da Bandeirinha, Ed. 

MASmedia, Porto, 1997, pp. 46-59).

• A mesma obra refere a instituição do morgadio, a casa e quinta da 
Bandeirinha e identifica o 1º morgado.

• 3º morgado foi habilitado para familiar do Santo Ofício em 28-07-
1684 (data da carta de familiar).

• Na inquirição de testemunhas ficou demonstrado que:
• A família era reconhecida
• A família era abastada
• O morgado era rico
• O morgado tinha fazenda



A casa e quinta da Bandeirinha
Actual Junta de Freguesia de Melres

• Abranches Soveral:

• Refere como a propriedade entrou 
na família Portocarreiro.

• Identifica o instituidor (1º 
morgado) e a descendência.

• Recursos online enviados:

• História da casa.

• Caracterizam os brasões 
existentes na casa.

• Tecto armoriado da casa.



Guião para os trabalhos

• Conhecer a tarefa:
• Ler alguns Vínculos do Mês (https://www.vinculum.fcsh.unl.pt/).

• Conhecer a Casa da Bandeirinha:
• Ler os recursos digitais enviados no Roteiro.

• Conhecer os morgados (do 1º ao 3º):
• Ler Abranches Soveral;
• Ler os extractos da Habilitação para o Santo Ofício do 3º morgado.

• Recolher fotos da casa (online ou no local).

Elaborar um texto com 900-1000 palavras com a história do vínculo de Melres.

https://www.vinculum.fcsh.unl.pt/


Algumas perguntas

• Instituição do morgadio de Melres: quando? Quem? Onde? Como?

• Como entra a propriedade na família?

• Por quem é transmitido?

• Quem era o 3º morgado?

• Que informações nos dá a habilitação do Santo Ofício sobre o 3º 
morgado e os seus ascendentes?

• Que informações nos dá sobre o poder económico da família?
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CAPA: 

Diligências de Manuel da Cunha Coutinho, morador 

na vila de Melres do Bispado do Porto, casado com 

Dona Maria Luiza de Alarcão. 

Carta de familiar a 28 de Julho 684. 
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Informação da Inquisição de Coimbra: 

2 

Ilustríssimo Senhor, 

Tomámos informação com o vigário geral do Porto 

Manuel da Silva Francês sobre a capacidade de 

Manuel da Cunha Osório, ou Coutinho, que pretende 

ser familiar do Santo Ofício, e é o mesmo conteúdo 

nas duas petições inclusas de que Vossa Senhoria nos man- 

da informar por carta do secretário do Conselho, de 23 de 

Janeiro de 683. E são duas das 8 que vieram em 

hum memorial juntas. E nos diz o dito informante 

que o pretendente é capaz de ser familiar, que es- 

tá esposado e que tem hum filho natural. E que na freguesia e 

em o lugar de Melres, donde é natural e morador o Pretendente, 

não há familiar algum. Parece-nos que Vossa Senhoria lhe 

faça a mercê que pede, visto ser homem honrado, 

capaz e abastado de património. E se lhe pedirão os 

nomes do filho, mãe e avós, e da mulher, se estiver recebido. 

Vossa Senhoria ordenará o que for servido. Coimbra, em 

Mesa, 15 de Março 683. 

Sebastião Diniz Velho 

Gonçalo Borges Pinto 

 

Despacho à informação da Inquisição de Coimbra, na margem superior esquerda: 

Os Inquisidores de Coimbra mandem fazer diligências 

ao suplicante Manuel da Cunha Osório. E feitas na for- 

ma do Regimento as enviará ao Conselho. Lisboa, 23 de 

Março 683. 

Álvares 

Moura Manuel 

Soares 

frei Veríssimo 

Pimenta 
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Petição do candidato (Manuel da Cunha Coutinho) ao Conselho Geral do Santo Ofício, para ser 

habilitado familiar: 

Illustríssimo Senhor, 

Diz Manuel da Cunha Coutinho, homem nobre, solteiro e de idade maior, 

morador na vila de Melres, bispado do Porto, e natural da mesma vila, que ele 

tem grande desejo de servir ao Tribunal do Santo Ofício na ocupação de familiar. 

Pede a Vossa Illustríssima que, respeitando à sua devoção e a não 

haver na dita vila familiar algum, seja servido de 

o querer admitir ao dito ofício, achando-se que tem os re- 

quisitos necessários. E receberá mercê. 

É o suplicante filho legítimo de Manuel da Cunha Osório, natural e morador na dita vila 

de Melres, e de D. Maria Ferraz, natural da Quinta de Valbom, freguesia do Salvador 

de Castelões de Recesinhos, bispado do Porto. 

Pela parte paterna, neto de Manuel da Cunha, que foi morador da sobredita vila de 

Melres, e natural do Lugar de Pedorido, freguesia de Santa Eulália, bispado de Lamego, 

e de sua mulher Antónia Ferraz, que foi natural da mesma vila de Melres. 

Pela parte maternal, neto de Paulo Ferraz, que foi morador e natural da dita Quinta 

de Valbom, e de sua mulher Veronica Pinto, que foi natural de Canavezes, bispado do Porto. 
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Início da inquirição de várias testemunhas sobre a “limpeza de sangue e geração” e “vida e 

costumes” do habilitando, em Melres: 

Aos vinte e sete dias do mês de Julho do ano 

do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de 

mil e seiscentos e oitenta e três anos, foi 

apresentada uma carta de comissão dos 

Illustríssimos senhores inquisidores apostóli- 

cos da Inquisição de Coimbra ao Reve- 

rendo licenciado Manuel de Sousa 

Santiago, reitor da freguesia de São 

Martinho de Arrifana de Sousa e co- 

missário do Santo Ofício, o qual ele 

aceitou benignamente e prometeu dar 

a sua devida execução, para cujo cum- 

primento mandou chamar a mim, o padre 

Pantaleão Gomes Pereira, natural e mo- 

rador no mesmo lugar de Arrifana de 

Sousa, e me deu o juramento dos santos 

Evangelhos, sob carrego do qual pro- 

meti guardar segredo e escrever bem 

e fielmente os ditos das testemunhas, 

de que fiz este termo de apresentação, 

aceitação e juramento, que ambos 

assinámos. Hoje, dia, mês e ano ut 

supra. Eu, o padre Pantaleão Gomes 

Pereira que o escrevi. 

Manuel de Sousa Santiago; 

O padre Pantaleão Gomes Pereira. 

 

Aos trinta e um dias do mês de Agosto de mil 

e seiscentos e oitenta e tres anos, na pa- 

roquial Igreja de Santa Maria de Melres, 

do bispado do Porto, aonde eu escrivão ao 

diante nomeado fui vindo, juntamente 

com o reverendo licenciado Manuel de 
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de Sousa Santiago, comissário do Santo Ofício e 

reitor da paroquial Igreja de São Marti- 

nho da Arrifana de Sousa, para efeito 

de perguntar as testemunhas desta in- 

quirição, as quais logo aí mandou 

vir perante si, notificadas, cujos 

ditos, nomes, estados, idades e costu- 

mes são os que ao diante se seguem. 

De que tudo fiz este termo de assenta- 

da, que assinei. Eu, o padre Panta- 

leão Gomes Pereira que o escrevi. 

O padre Pantaleão Gomes Pereira. 

 

1ª testemunha 

João Vieira, lavrador, natural e morador nesta 

vila de Melres, testemunha a quem o Reve- 

rendo comissário deu o juramento dos santos E- 

vangelhos, sob carrego do qual prometeu di- 

zer verdade e guardar segredo, de idade 

que disse ser de oitenta anos, pouco mais 

ou menos. 

E perguntado ele testemunha pelo primeiro in- 

terrogatório conteúdo na carta comissária, 

que lhe foi lido e declarado pelo re- 

verendo comissário, disse que não sabia 

nem suspeitava para que era chamado, 

nem pessoa alguma o persuadira 

a que sendo perguntado por parte 

do Santo Ofício dissesse mais nem me- 

nos do que soubesse e fosse verdade. 

E mais não disse. 

E perguntado ao segundo, disse 

que ele conhecia muito bem a Manuel 
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Manuel da Cunha Coutinho, que era natural e mo- 

rador nesta vila de Melres, ao qual co- 

nhece des que ele nasceu, por ser seu vizi- 

nho mais chegado, e mais não disse. 

E perguntado ao terceiro, disse que ele conhe- 

cia muito bem a Manuel da Cunha Osório, 

que era natural e morador nesta dita 

vila de Melres. E outrossim conhece a sua 

mulher Dona Maria Ferraz, que era 

natural da freguesia de Castelões de 

Recesinhos, todos do bispado do Porto, 

os quais são pais do dito Manuel da Cunha 

Coutinho, aos quais conhece des que se enten- 

de, por ser seu vizinho. E que sabe são 

naturais dos lugares donde tem dito. E 

mais não disse. 

E perguntado ao quarto artigo, disse que 

ele conheceu a Manuel da Cunha, que foi 

natural de Pedorido, do bispado de La- 

mego, e a sua mulher Antónia Ferraz, 

natural desta dita vila de Melres, e aí 

ambos moradores, avós paternos do 

dito Manuel da Cunha Coutinho, aos qua- 

is conheceu sendo moço, por vizinhar 

com eles. E mais não disse. 

E perguntado ao quinto interrogatorio, disse 

nada. 

E perguntado ao quinto interrogatório, disse que 

o dito Manuel da Cunha Coutinho é filho 

legítimo, de legítimo matrimónio, 

dos ditos seus pais e avós paternos acima no- 

meados. E por tal está tido e havido, e comum- 

mente reputado, sem haver fama nem 

rumor em contrário, que se a houvera o havia 

ele testemunha de saber, por ser seu vizinho. 
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E perguntado ao sétimo, disse que não tinha 

parentesco algum com as sobreditas pessoas, 

nem ódio; antes era seu amigo e os servia 

todas as vezes que o ocupavam. E mais não 

disse. 

E perguntado ao oitauo interrogatório, disse 

que era verdade que o dito Manuel da 

Cunha Coutinho e os ditos seus pais e avós 

paternos acima nomeados, todos 

e cada um deles, são e foram sem- 

pre por tidos e havidos por legítimos 

e inteiros cristãos velhos, limpos 

e de limpo sangue e geração, sem raça 

nem descendência alguma de jude- 

us, mouros, mouriscos, mulatos nem 

de outra alguma infecta nação 

dos novamente convertidos à 

nossa Santa Fé Católica, antes 

que por legítimos e inteiros cristãos 

velhos. São e foram sempre tidos e havidos, 

sem haver fama nem rumor em contrário; 

que se a houvera, o havia ele testemunha 

de saber, pelos conhecer bem e ser natural 

desta dita vila, e nela sempre mora- 

dor. E nunca ouviu o contrário do que 

tem dito em seu testemunho. E mais 

não disse. 

E perguntado ao nono, disse que 

não sabia, nem tinha notícia, que 

o dito Manuel da Cunha Coutinho, 

nem os ditos seus pais e avós paternos 

acima nomeados, fossem presos 

nem penitenciados pelo Santo 
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Pelo Santo Ofício, nem incorressem em alguma 

infâmia pública nem pena vil, defeito 

nem de direito. E mais não disse. 

E perguntado ao décimo, disse que 

o dito Manuel da Cunha Coutinho 

é homem virtuoso e tem juízo e ca- 

pacidade para se fiarem dele ne- 

gócios de segredo e importância, 

como são os do Santo Ofício, e que 

lhe parece dará muito boa conta de 

todos os que lhe forem encarregados. E 

que sabe ler e escrever, e que tem 

os rendimentos de sete ou oito 

quintas para se sustentar. E mais 

não disse. 

E perguntado ao undécimo artigo, 

disse que o dito Manuel da Cunha Couti- 

nho nunca foi casado senão com esta pre- 

sente mulher, que haverá três semanas 

que recebeu, pouco mais ou menos, a 

qual não sabe donde é natural, nem 

como se chama. E outrossim tem um filho 

de uma mulher solteira, natural de 

Vilarinho, desta freguesia, mas que 

não sabe como se chama. 

E perguntado ao duodecimo, disse que tudo 

o que tinha dito em seu testemunho 

era público e notório, sem haver 

fama nem rumor em contrário. E 

aos costumes disse nada. E por verda- 

de assinou com o reverendo comissá- 

rio. E eu, o padre Pantaleão Gomes 

Pereira que o escrevi. 

da testemunha 

Sousa 

João + Vieira 
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Outra testemunha: 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

E perguntado ao décimo, disse que o dito Manuel 

da Cunha Coutinho é homem de virtude e 

tem bom juízo e entendimento e capacida- 

de para dele se fiarem negócios de segre- 

do e importância, como são os do Santo 

Ofício, e que lhe parece que de todos os 

que lhe forem encarregados dará boa 

conta e satisfação; e que sabe ler e es- 

crever, e que é o mais afazendado homem 

que vive por estas vizinhanças. E mais 

não disse. 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 
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Outra testemunha: 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

E perguntado ao decimo, disse que o dito 

Manuel da Cunha Coutinho é homem de 

virtude e tem juízo e capacidade para 

dele se fiarem negócios de importân- 

cia e segredo, como são os do Santo Ofí- 

cio. E lhe parece que de todos os que lhe 

forem encarregados dará mui boa con- 

ta e satisfação. E sabe ler e escrever, 

e é o mais rico e abundante de bens tem- 

porais que há neste distrito. E mais 

não disse. 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 
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Carta de Manuel da Cunha Coutinho Portocarreiro para o Santo Ofício, pedindo que se faça 

inquirição sobre a “limpeza de sangue e geração” do seu filho natural, Feliciano: 

Muito grande mercê me fez Vossa Mercê com este seu aviso, porque me dava 

em que pensar a dilação deste negócio, sem poder dar na causa 

dela: E se eu soubera que se tiravão também inqui- 

rições dos filhos naturais, logo quando dei os nomes 

de meus avós os dera também deste meu rapaz, 

que pela graça de Deus é muito cristão velho. Chamam- 

-lhe Feliciano, e sua mãe, Isabel de Oliveira, que de 

presente está casada com José Martins, moradores e natu- 

rais do lugar de Vilarinho, desta freguesia de Santa Maria 

de Melres, bispado do Porto. Os avós maternos 

do rapaz se chamam Domingos Tavares e Jerónima de Oliveira, 

ambos moradores no dito lugar de Vilarinho, donde ele, 

Domingos Tavares é natural. E ela, Jerónima de Oliveira, já 

defunta, era natural da freguesia de Santiago da Capela, 

que parte com esta freguesia de Santa Maria de Melres, tudo bispa- 

do do Porto. Os doze mil réis entregarão a Vossa Mercê em 

companhia desta. E se for necessário, mais o remeterei 

logo, com aviso de Vossa Mercê, a quem peço me faça honra lem- 

brar e aplicar este negócio em esse Santo Tribunal. 

E para tudo o que eu tiver préstimo, me tem Vossa Mercê em 

estas partes muito às suas ordens, com uma grande vontade 

de ocasiões de seu gosto. Nosso Senhor guarde a Vossa Mercê. 

Melres, 18 de Abril de 1684. 

Muito criado de Vossa Mercê, 

Manuel da Cunha Coutinho Portocarreiro 

 

Informação à margem da carta: 

Foi comissão em 

17 de Maio de 

684 a Manuel de 

Sousa Santiago, 

comissário e reitor de 

Arrifana de Sousa. 
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Aprovação do candidato pelo relator do Conselho Geral do Santo Ofício, no final da habilitação: 

Vi estas diligências de Manuel da Cunha Coutinho, que pretende ser 

familiar do Santo Ofício da Inquisição. E por elas consta ser natural 

e morador da vila de Melres, e filho, e neto dos pais e avós nomeados 

em sua petição, natural e moradores dos lugares apontados na mesma. 

E outrossim consta ser casado com D. Luísa Maria de Alarcão, 

natural da vila de Tarouca, (…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) 

(…) e consta 

ser assim o pretendente, como seus pais e avós, legítimo 

e inteiro cristão velho, sem defeito algum, e o mesmo consta 

a respeito de sua mulher e filho natural. E outrossim consta 

ter o dito Manuel da Cunha Coutinho todos os requisitos 

necessários para o cargo de familiar. E assim o julgo por 

hábil para a dita ocupação. Lisboa, 16 de Julho de 1684. 

Jerónimo Soares. 

 

Voto favorável no Conselho Geral do Santo Ofício: 

Sou do mesmo parecer. Lisboa, em Julho 21, de 1684. 

Manuel de Moura Manuel. 
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